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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 

02.014 Gestão das Operações Especiais

28 Encargos Especiais

846 Outros Encargos Especiais

0000 Operações Especiais

0013 Gestão e Manutenção de Indenizações e Restituições

3 Despesas Correntes

33 Outras Despesas Correntes

3390 Aplicações Diretas

339093 Indenizações e Restituições Fonte de

Recurso

10010000 R$ 20.000,00

Total da Suplementação R$ 20.000,00

02.010 Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Abastecimento e Saneamento

15 Urbanismo

451 Infra-Estrutura Urbana

0016 Infra-Estrutura

2039 Pavimentação, Drenagem, Recapeamento e Conservação de Logradouros Públicos

4 Despesas de Capital

44 Investimentos

4490 Aplicações Diretas

449051 Obras e Instalações Fonte 10010000 R$ 20.000,00

Total da Anulação R$ 20.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  
DECRETO N° 012/2021

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 012 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
 

Abre crédito adicional suplementar ao orçamento
Fiscal do município de Serra do Mel, no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais), para reforço de dotações
orçamentárias constantes da Lei Orçamentária Anual
– LOA nº 842/2020 e dá outras providências.

 
Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel,
Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe
são conferidas pelo art. 68, IV, da Lei Orgânica do Município de Serra
do Mel.
 
CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais
suplementares, concedida pelo art. 7º, caput, da Lei Municipal nº
842/2020 – Lei Orçamentária Anual - LOA, de 29 de dezembro de
2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio
Grande do Norte, edição nº 2430, do dia 30 de dezembro de 2020.
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º
- Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento Fiscal do
município de Serra do Mel (Lei nº 842/2020, de 29 de dezembro de
2020), no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a favor da Gestão
de Operações Especiais, nos termos do art. 40, 41, I e 42, da Lei
Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, destinado ao reforço de
dotações orçamentárias.
 
02.000 – Prefeitura Municipal de Serra do Mel
 

 
Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere
o art. 1º deste Decreto são provenientes de anulação parcial, nos
termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.
 
02.000 – Prefeitura Municipal de Serra do Mel
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Serra do Mel/RN, em 02 de fevereiro de 2021
 
JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO
Prefeito Municipal
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